
í-]r
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Processo n° 233/2024/PMC

Fls.: Ql

Rub.;

OFÍCIO N° /2024/SEMUS

Colinas (MA), 11 de julho de 2024.

Para

Comissão Permanente de Licitação/CPL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta

Senhor Presidente,

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para que não haja descontinuidade na prestação de serviços realizados para a

Secretaria Municipal de Saúde, por meio de prorrogação do prazo de vigência por mais 12

(doze) meses, referente ao Contrato Administrativo n" 155/2023/SEMUS, firmado

entre a Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MORAIS COMERCIO E

SERVIÇOS, CNPJ N° 27.381.274/0001-24, que tem por objeto a contratação de

empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e

corretiva dos equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de

Saúde/SEMUS, uma vez que o prazo de vigência do aludido contrato será expirado em

07/08/2024.

Atenciosamente,

[LVA MONTEIRISOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATO N" 155/2023/CRL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 27Í/2023 - FMC
PRECÃO ELE I RÔNICO N" 018/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CHLEBILAM O
município de COLINAS E A EMPRESA
MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ if 06.113.682/0001-
25, cotn sede lui Praça Dia,s CTirneiro - Ccntio. COLINAS MA. através da (ÓR(»,ÃO CON 1 RA I AN 1 E /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senh«r(a) Secreiáriota) Municipal. Secrctiiria .Municipal de Saiide a Sr. SÜLIANC D.A SILVA
MONTEIRO portador RG N'' 0556662520Í5-.1/SHS1VM A CPF N" 438.068.483-00, c a enipre.sa
MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNIM n." 27.381.274./()«01-24, com sede na Trav.
Da Alegria S/N Bairro Cebola - cidade de Barreirinhas - MA. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato rcpresenlada por seu representante legal. Silvio Henrique de Morais
Mendonça portador do RG:Ü{)0Ü244742944 SSP - MA. portador do CPF:23S.758.0!3-34. têm. entre
si, ajusiado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Elclrônico n" 18/2023 - CPL/PMC.
fbrmaliitado nos autos do Processo Administrativo n" 48/2023 - PMC, submetendo-se às cláasulas c
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do
Decreto Fetleral n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal fi° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, rcgulameníado pelo Decreto Municipal n° 04/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015. da Lei Complementar n"^ 123, de 14 de de/embro de 2006 e suas alterações,
aplicando sub.sidiariainentc a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altcraçties e de
outra,s normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prcstaçn.s
de serviço.s de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS-MA, conforme as especificações, quantidades e condições contidas
neste CONTRATO, rcrnio de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente cie transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 018/2(123 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.

PARAGRAFO í>RIiVIElRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos;

a) O Fdital do Pregão Eletrônico ii°018/2()23 - CPL/PMC eseus ,'inexo.s;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada:

c) O Termo de Referência:

d) A Ata de Registro de Preços if' 038/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O valor global deste Contrato ê de RS: 210.480,«O (duzentos c dez. mil quatrocentos e
oitenta reais), conforme demonstrativo a seguir:
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conrsçiiiaçüo. hibriíiíaçdo, casO Swja a necessidade, deivat o loca!-
sonicíilc após C.oaí oikialmcmc dispcnsadit do trahalÍMi A eiiSprc.sa
deverá (iroctirar .sempie o melho! limcioiiamenlti du ei|Utpaiitenlo
repafiído. c lera 241. trara eti- cciíat seus irahalhos. Caso o equipameiilo
sej.-5 retirado do loca!, -ser c.íku» serviços (ittstiKios. pata evitar
oeiosidatle do evpedifirle. rftiaitjsicr dcmirta na liitalszaça!) do serviço,
devera ser justiikadvi pur escrito, para ti servidor publico que lelilui
acioiuuki a empresa pje^iaiJii-

rolal

-ÍMWL

Ruim

•fOrAl

20

VÁ)

20

PIiHtUÍXI

Í!3íf.k-s«s

12

12

(2

52,00

105,00

90.00

12,480,00

176,400,00

21.600,00

210.480.00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos scrviço.s: .A c.xeciiçào dos scrviço.s deverá ser iniciada em
até 5 (cinco) dias a partir da eniÍs.sâo da Ordem Serviços pcia CON1RA1 AN I b e recebida pela
CONTRATADA;

3.3. Local dc prestação dos serviços: Sede da Secretaria Municipais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. i. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

fREFEITl RA \tl .MÍ If.Ví, |}E COtJNAS-MA | CMU; (16.113.6X2 (Kll)I-25
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5.1. A CONTRATAD.A fica obrigada a aceitar, nas me.smas condições contratuais, os acré.scinios
ou supressões que se fizerem necessários, até 2.5% (vinte c cinco por cento) do valor do Contraio,
de acordo com o constante no ai1. 65. inc. 11. § 2". da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) niese.s. a partir data de .sua assinatura, que poderá
ter sua vigência prorrogada por iguais e suces.sivos periodo.s com vi.stas a obtenção de preço.s e
condiçòe.s mais vantajosas para a .Admini.straçào. limitada a 60 (sessenta) meses conforme arl.
57, inciso II da Lei n° H.666/9J.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, ca.sü .sejani prcencitidos os requisitos abni.so enumerados de forma simultânea,
e autorizado formalmente pelo ORG.ÃO CONTRATANTE:

a) Os ser\'iços lenhain .sido prestados regulannente;
b) O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a .Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente intere.sse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Silo aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

S.l. .São aquelas prevista no Termo de Referência — Ane.xo 1 do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇ()ES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência Anexo i do edital.

CLÁUSULA DÉC IMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo l do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. i. São aquela.s prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal iT. 8.666./93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e llscalizada por Repre.sentantc da
CON TR.ATAN FE. por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

l*;u;in:i 3 «c (i
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14.!. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, qise comprove a
sua efetivação, nào sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

15.1, A ellcácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinaSura. para ocorrer no prazo de vinte tiias daquela data. após o que deverá ser
providcnciíído o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO REAJUSTE

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o iiiterregno mínimo
de 12 (doze) me.ses. contado da data limite para apresentação da proposta clc preços pela licitante
na presente licitação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variaçao do
índice Nacional de Preços ao Con.sumidor- INPC, acumulado em 12 (doze) meses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CON 1 RATAD,A.

16.2.1. Ca-so a CONTRATADA tião solicite lentpeslivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo. ocorrerá a predusào cio direito.

16.3. Também ocorrerá a prechcsão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições finais, o índice ulili/ado para reajuste será. obrigatoriainenle. o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajtisíamenlo venha a .ser extinto ou de qualquer fonuti não
possa ma!.s ser utilizado, será adotado, eni substituição, o que vier a sci deiet minado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, tis partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

16.8.0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

17.1. Sempre qtse forem atendidas as cottdiçòes do CON 1 R.Al O, considera-se mantido seu
equilibrio econômico-11 uanceiro.

17 A análise da recomposição do equilíbrio econômico-flnanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, confomie disciplinado nesta
Cláusula.

17.3. Com fundamento no di,spo.sto pelo art. 6.5, H, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá
ser alterado partt restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

(UlKt- rm RA !SHM< !l*Al, !>t roí.ixA.S-MA i ( Nf.l: Ob.f O.<>SÍíiHI0I-2-S
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contratado e a retribuição da adniinistraçâo para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a inantttençâo do equilíbrio econômico-luianceiro inicial do contrato,
na liipótese de sobrevircm latos imprevisíveis, ou previsiveis porém de coitsequencias
incíticuláveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda, em caso de força
maior, caso Ibrtuilo ou fato do príncipe, coníigurando álea econômica e.xtraordinária e
extracontratiial.

17.4. Os pedidos de reequilibrio ecoiiõmico-nnanceiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

IIS. Os pedidos de reequilibrio ecanõinico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a
qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competenle, por
meio do qual é ccilificado se o liito ou ato ocorritío repercutiu nos preços pactuados no contrato;

17.6. Na análise dos pedidos dc reequilibrio cconômico-nnanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o talo superveniente é capaz de trazer impactos
luiaitceiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSUL,4 DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada c assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo dc documento reiaciottando ao objeto do presente
instrumento proiluz os mesmos eleitos legais da via fisica originai, nos termos da l.ei n
13.874/2016 e do Decreto tC 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteiido c
inleeridade. ,A,s Partes convencional ainda ciiie o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que nao por certificado emitido
pela ICP-Brasil. nos lermos ao art, 10. § 2A da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do .A.ssinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrohat ou pela Plataforma Gov.br

CLxÁU.SULA DÉCIMA NONA - DO FORO

fica eleito o foro da .lusiiça Estadual da Comarca de COl.lNA.S/MA. com renúncia expreissa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquci diividas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, apôs lido e achado conlorme. as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) te.stemi!nlias que também os subscrevem.

-C/i-í-t/t C--
SOLIANE DA SI!
O

COEINAS (MA). 07 de ago.sto dc 2023.
SILVIO HENRIQUE DE Assinado de forma digital por

\  MORAIS SILVIO HENRIQUE DE MORAIS
I  ' MENDONCA:23875801334

^  MENDONCA:2387580 Dados:2023.08.0711:52:11

VA MONTEIRO MORAIS COMERCIO E .SERVIÇOS

Secretaria Municipal de Saúde CNlM:27.38I.274/000I-24
C< )N I R \ I W 11 Silvio Henrique dc Morais Mendonça

RG:()00(»244742944 SSP - .MA

CPF:238.758.013-34

Representante i .egai da Empresa
CONTR.A/fADA
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DIÂHIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3

do 43, é2 lei n« â.ôSS/IilÔS c pc^cLcíCi alterações, que
âúiuúkâ0íi a imUtsivt H. T, C0N5TBÜÇÒrS ITÜA, "ííiscnta nc CW»I ú
2i.404.Díí6/<KK1í-23, com o y^lo? giobai de i,443.G3C<55 {um milhão e quaK-iícento»
e quar^ois f Dei mil e sHifertto^ e rrinío e ie'i rcaíi c nove^ts c {inco eei*^U'/u$)
ôlenáeu ítelm^íiiié X&àai sn candiçfies eitabelecídai oô editai

iSarfa da Caeda/MA. 7 tíe agoím de 2Ü23
MAfilÂ ÍDíVANIA PERFIRA DA SflVA

AVíSO 0£ UCITAÇÃO
PÍUEGÂO ÊIORÔNICO m 62AC23

PROaSÍO ÃOMlNrSIRATlVD 1727/2023 - Barra cia Cartía/MA,
K Prefeitura Municipal de Barra da Corda • MA; arra-^és da Prei^aeira e epuípe

de apoio, íorna-se oúhfica, psra coohedrrtento dò^ inteíes-i-sdo^s, que realisará lítitaçai':, na
mçjdstidade PRtfíÃO, rn» farma fUÍRóNiCO; com altct'ú de jufgameoío, menor preço
globAl n«i lermoi íí;í lei Iíí.->2ü/2üQ2. %íbjíáóíri3rni»nte, â Lst o- S.élí6/53. £^jeía^
umlíataç^u út pít;.ii.a ( i feiiecItnerUü da comnuitlvel do Cpo giâsCíona

cieo tíspid somum e etanol para abastecimento da frots de
%ecferaóa municçal de {dartejamenío. Orçamente e Gestão e
Msks de Hdfu do Cafda/MA- A dotação orçamentária «rá-
04-122,íüüÍ.2í;K03.(XÍ<XÍ - EíemeMo íío Despesa: 3.3.9<)3d;

4.4.^.!i2; PfPiSío Aii^tacíc: ÍO^iS, 2í>:b Eonte de íecursoe: Becunos Qfd-nâCo^. Valor
rOíAl: «S 4Aj97//m5XscJ isüátro milhdes, quinh>entoi e noventa g sete míi e vefeeentrn
rpâr'í|, lnii£i© dâ di-spiíta acor?éó da 21 de Pgos-To do 2023 ài a2n;GCCmíf). Os i:at.ere«--sdcí.

âdquiq# o £dítâl c aoeicos. lupta à CotvlssSp Pefmanente de Licltaçáo - CPI,
slt^do m Paiâ ísisae 3?U tmxm tid Cc^da - MA, m Horário de OSHíIDrnlhh
m l.3M^ínH, m Poftal da Tr4«ip4/è«ci4 d« «orde-pio na piataíorma tSs &ll pelo íHe
ww^.ldr <5í-f.ík, -ysfíairtaçde-s peio «-maií ciSíbílríO^li^.gmusi.com.

Sarra do Cordà - feAA. S de agcito de 7023.
f:4iK?..EiA olivstaA cmm..

Pregões r?

rmit^i::ríu^u r^UNCiPAi de bom jardim

A^$0 m liClTAÇto
fO^MW m PREÇÜS iN« 2/2D25

A PrefeRi^râ Municipal de Som iardím, Estando do Maranhlo, aifsvíí rfa stia
Ct^HsSd Pèrmatsemi» át üdtoçJo - CPI. mi termos da Idf fsd^-rôl r-« S-6S6í^3, de
2I/ÍÍ6/3.1 e tm% âiíetaççks» posterh>rci, íqrns públko qur Fdí realizar ?s<,;Uçlo «4
M^^idáde DE PHSÇÜS. do Upú mencit preço gtobai. o rer|/me de Empreitada
pofjrer (-lít lOh^Omin lOe? Hpeââ e ífinía MiriíílPsi do dia 24 de agosto de 2023
fta m ^^5 Betmanente de lícltoçdes cui® objCío é a ConDataçlo de poisoa
iyfidkâ para executar ih serviços dé m«;hofias de scesio e reodnptaçSn do
pf^dkí funciona aíuaimeme o Centro de Referencio da Asvivtertca Stjcial-
CRAS p tipnto do Centro Muryçiprí; Infsnto í'uvf.'ní' na Muj«Cfp'o de Bom
-fatá-mA^A O eoiíâl e «ut eneseos enconfrâm-.te daporvMers tio prédic PTíde furíCÍon» a
tcKTsNsI' e r u licitx^çáo, and? pncerBO ser coníyítados gr,nui*árjieínle ou
Sí.fpMircvs «° 1 rt caibífiseiílc da ímportêrca Ue R$Sü.ÓO (tirtqoeríia fr;.i5s| íraio
crcbífÁ' V documento ri<? Arrecadoção Mytjkipal (DAM). Av P»dro
Va«:í30?»*i t r'N Su s <*e m ■• fviaranh.ao • ErasiL C£F 6^,350-09^2. e deiT5a-'S tnfyrmaçdeti
na e-nv»! prUf tu bar ôrd!mspl#gm3Íl.£om, no çíte ws^w-sHomiardim.ma.gcm.br e os

do TCf/^INC a5níM.-//appi^.U.e.ms.to2.íWaíric.iite/eoriçrat3)-

Srmj iardim/MA, 3 de ?gnsto d» 2071
ItáGRfD SilVA DOS

Presidente da ÍPL

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO OE UOTAÇAO
miQÂQ eiEmôMico m 29/2023

A Preteáufa Munií»i>.ai tk* Som je^us das Seivas/MA, atravc.^ da Comissão
Permanente de Iksia^lo toma pó-blico parai conheeímenío doí interessados, que fará realnMf,
sfib 4 «igide drs Decretn n' 1,ô.Cj24/íH e 5.ubsidi.'if!3fr.írpte as disjposrçôfr-í da lei 8.666/91 p suas
aiíeraçâe*, tv:míH"tore$. UcHaçâo na morf.ilic3.de Prcgilo no sua fcrmâ tlelrònicc. do tipo otenor
p/e-Çrf prm ítef", iSt^U o Ke^sme íIí? Inrrief.iniwto, oI)k*Sívan'Jo". íumaçSa de registra de preço
oara tutora e eventu.^l eiortírôíaçlo tfc emprcui c.spvcs.di/ada no f?:«r»cc«nenlu ác maUrák
mir i2> r r j usona nianuíençitrj da íiuminnçáo publica ti dos prédios púLísaiS para aienúcr as

nf»çieçí.fdr(des da PrHeítUf.1 MHriápai de Bom lesus das Selvos/MA. ccnforme condições,
\Q ntt'' rf r s e enig#ncl«'. esíubeiecidas no mstrurrrento convocaíúrio, .ABERtUBA: 22 dt- agosto
fí 7Ó2 i % hí^nin. através da platafórmá; hr^^./AsurtíinorpjeJUSdtssetvas.com-br/. demais

^ nem tr <.s us r-rTS3H cpi2íl.7.íé*bi«TíÍesysiiai>scivo*í.m.á.gov,br.

Bom iettíS dos Selvas/tdA, ? de âgosio de 2023.
ViaOB MAFaUES OA SüVA AlVES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICÍPAI OE COELHO NETO

AVISO tS€ UCITACito
PüífiÂO ElDreÔfítCa NI 31/2023

A f^fci.'ALír3 M. ds €dd'd3 'Jd'c AÍA . dd Sed. M. d? ?l3T!did..^dr:to e
Osiífc. toma píiMíío isira eíKshrisúníA^ntn aar. iaterestarias cue fsfà rgstuar. ííc>t<>ç3o na
môd#-bjde Pregáa rtetrb«i<o(j3 i/2-023. REFLBDCAÇãO do Ppo menor p^eço. oora a aayui-ç4o
éi> frsofoáíário e equápameritcs para estíufuruf ô Sec. M. da tdiâbet do MuréSípIo. no dia
21/Ôg2CS.3 àç QO.iCK} h . alíavsès d-a site !it!p.í.//w^.¥a# pc«tui.deCom^a^íul^iw.i.ccm.tó, ssikJo
qrevdáda |«2la f^etíjesto íVcMturã FPlUi Https://*,v/w.ponafetti<fHJ<^p^utóH:3:4..cqm.br
■é m Pmt&l úa Transpa^lnía na erídcfeço; hitps:Mk.iíacOí:5.caeihone',c; ma.^ov.1:^/,
fs^arecimímíôs âífectonars Cdgmd -Afb do Portal de Comprai cu dtraoés do e-mail;
£pácpr8r«ne!!o.tn,i!#igmail csÁi.

f-oe^tvd - ma. .1 oc /^osto tíe 2ü2i.
Sííiaio RiCAKDO VfAVA BASTOS

Serrítárva M. Be P^an^jaínento e Séstio

PRErEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVÍS0S 01 udtaçAo
pRiGÂo ctrmôNfco n- 20/2023 • cpi/r.mc • srj»

DEiETa de preçoí para «ut-ata e s-vgntuãi cunf^toçÕQ de en^ístesa especalità rra
ctmím^iü de fardamentos
OATA OA A8£RIURAj 22/OS/2023 ás O^OOmíA, HoMrto de Srasas/Of .
íüí;^ dí? B?iaL'íu-çâo: Btwu! RMC - wrvw.comptasiüijniirbiaii.can-i.b!',
Editái c demais into?maç.&',s dsssjpniviik cm www.íolirías.mô.g«v..bí c
wwitf.f«ínp?ascsaIín2sm.a,fom.Hr .

Coiinas (MAL 4 de ôgpsío de 2023.
JfRONtMQ CmúQ^Ú ROSA NETO

Frcgot^iro

Sfl 1677 706^

F O L H A S

PROC-. g^Lb I

pítcsAa acTRôNico w 22/202$ - m/pMc - srp

OBIttO' Reg!.drn de preçm p^ra futura 8 uventuai cnntrataçán de emprs»sa í»spse?.àdlfada
na prestação ikt serviços lin. manutençSa preventiva e çomctíva dbs aparelhes de früeres
u cpngc^tííwcí» íom fgrnetimtnta dç peças.
DATA DA ABERTURA; 22/08/102$ às láhDOmm. Iwlrfo de Bfssna/Of,
tocai tíe Reali?aç3i>: Ronal PMC - Wífc-wcompraitoMtíasma.fpm.br.
Édilal tí dcfniHi inkxruiiçrjes di^ípuriiveis ern Vk-v/w.calinás.fntí.gov.br e
vww.ctKnprôscolínasma.ctífh.br ,

rráifias (MAL 4 de agusto <!c ?0?$.
JERONIMO CARDOSO RüSA NFtO

BregGciro

f KTHATO 00 contrato N» 153/202$

RRETtntlHA MUMíDPAt. Dl. CQllNftS/MA > SíCRItAmA MUNIClP.^
ACiMi?HSTr?AÇÂOf'Sr.MAD C-OitTO: ÇOriuatéçStí di cmpresu para prf.taçáo da serviços dc
manuíençSo preventiva e curretiva das «^i?spamenios de informãttV.a, caníorme
C:saecil!r45rfe.s quantífícadsss na iHanilha, Anerjo i, e lerma de 8efejerí:a Arv:xq íi, STdo? RS;

í crm mü fento c quarenta reand, CONIRArADA; MURAIS COMtBOO £
SERViCCS - f.MN:7;.18L2?4/OCX)L'M.-- .AMPARO lEtíAl.; Ui l^ésierai n" 8.666/D.l e &uas
bíxStefM/rer 2it»?r;jçôe-S c PruíüíSta de Preços, VítííNDA: :lté H f<tf2Je| me.ses
Cülmiis • (MA). 7 de agosto de 2021
CONTRATANTE; Si Ivan Rrutfénrfa da SRva.
A.ti^SSrfr de RtíísçOes 'nvtHuUonák e Planelamentü.

IJCTRATO OO CONTRATO N« 154/202.3

RREfUUjRA MUNICsPAs. Di tf NV/MA »
fTC «rataçár- «. fífxjsf u' t 1

r  r n«: equip n «r r/ •■> f mn??
t  u-,-í(C5 !. L Tf -' f > '
t  'scbren' t U 1 |

S  ̂ nM4P-^<í 24
t  e R!íis:K.K,f4 d«a Píeç.uá, visrEías-U; 4í6 i2 -dílítl »>«>«>..

r  ni iMA), 7 dn agost© tíe 2033
t  * Je ^iTE: Sr M.vra tí-a ^oçrarra Saitia Tqmes.
SéCíét^ra Mur-lírpai d^ fduoçJo-

I n 4IA MUNiCiPAl EOUtAÇAD/SEMIO
^  -i' servrçm dé man^terçâô preventiva e

«• * rmí» esperih-roçAe.i» qfankfsvados rut
, V»lpf RS: -280.633.00 í tí uíenLas e
ADA; MORAIS COMERCIO 1 SCRS^DS

U> Ií,=<lerál n" B,666.i93 e mM Pasler^Ofeá

RRtTC
03 tu
Cv mí
.> ,«i£
rr q

C Ni i :
asteraç
C(*ni
fUMI
S..a-rM

CSaRATO 00 contrato N« 155/202$

'uRL MUNíCim OS CíHFa-» Iv • RIA MUTOClí^M SAÚDI/SCMUS
to'%in'íH%o de «mpresá a.í.a {m i ç o ie serv?çt5> úe ?Tant'tençÍQ pr-evenbvá t

a 'íís tít?uipamer''-> tíe mat!' f-ih.rm® eipmbíaíBn tí,tíaAtffie,é:dm; ra
L e Tefmi r R*' !>■ ^ f'- * \ i tíafiF R$; 2113.450,00 í duítír.tüí s tíe?

4 c ;er5t#s js cifíer
- m.214f(mi'7A
Í.. , e RíCípo.sM 'ie

ÍMAL 7 áe agsst
A(/vNTE. Si SaOane

.1 MunífJpái de Si

r^n CNTPAT/
M »o D 7 U
çu i>íN^U ti
e 2UI

* n\c:'H

f^DRAlS CDM5BD0 E SE.HVíCOS
dnrai n* B.6$ê/&$ e suas Pasíerioíe?

t  [dovel meses.

fCTWrO 00 CONTMTO N« t56/Ml3

t.ttí iJfió# ttf v^fiíííSo r«» ílsre^sS-»
l«ííi.//wfl«»in.çav 5»/Si<«'f«;£ti«5«»He'-t, S*kt côtisÇ*» US.tC-Zsqa-ííiíXXftü

PRtTr.ITtiRA MUMlCiRAÍ. DC CÜUMAS/MA - SECfUTÃ.RlA MUNlCíPAl ASSJSTÊSaA
SOOAL/SEMAS OÔlETüt çdnltataçáu dc am.prcsi? par» pr-csuçSo tíc scfviçes tí c
ma!)uJehçè0 prcwnlivtí e tametíva ám equipsmer.las de ir^Iormálica, çaníp-ane
esiictsfitaçOas auántificádus na Rlanilha, Amxa K t Terma tíc Refefençi.i Anc^m II. slaÍGf RS;
38.R40.Q ( trkila p «Ho m« novecentos reuts reâOj, CONÍRATAOA, MORAIS CXIMERCíO l
i^RVICOS - CNP|.2>MS1.2?4/íÍ0DM4,-- AMPARO IfcOAl; Ud s-edefx^l li* S-&66/0a e suas
Rostcríorrs aUtítacâcs t RrófKHLi dg Rftíços, VíGLNCIA: ate J2 (dose) mesirâ.
Colinas • (MA). 7 dfi agosto de 202$
CONTRAlANtÉ; Sr j.wláma Viana de OJi-reífíi FtCitas-
Sn-cftítana Municipal da AsUstí^ncía Suci^il

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ GOVERNADOR LUIZ ROCHA

AVISO

prcgAo Êiemó-Níco ««11/2023

(niPUBtiCAÇÃO). SISTEMA DE REGISTRO Df PREÇOS Rroreuo Atírítinktrafivc M
06 lRa2.0!l^l/2D.2.L DRlFlO; CcntrutâçSa tíe para a íi/turo e eve?itual
Ji3-'ntíí:mçntq âir muíariai peímanenté diversa psra uíbr-dct as nscasssqades da Scaetofu;
de EducucSo eí?i a.inpíiír.ent« ás metas da V.AAT. MQIMüD^lc. Negâo FORMA:
titíirònica. TIRO; Msnor Preço por item, RASE iLGAl:. I.e» n'^ W370/2002, Decreto Fe-de/al
qs 1.0,0?4/í9 e Lei R.fôS^I e suas alterações OAIa Dl AgtRTÜs$A: 23 de agasto de
2023 ás Cfê.tK) horat,, A iCíAéo ovbBc.i de iutgarnentu ^erá fetsliuâa çieuamafnenl^ nc çste
WiW.ca»nprasgov«rrtatíoriuur<KHa.<óm..br n» du e harário marcauos.

Os editais tí .wuí anftTOS estSo à íHipasíçâo dov mterfvsacos na -Sala de resmèãs
tí a CR, iítuada ã Praos iolo GuríÇalves. s/n", C«nl?o. OoycírtdétK luU Racha - MA, de 2'"
a 6* nu hciràr-o das 0§;'0n às i2-CKá Hetras e r.o paitat do Muniapio no tndcre^
eklrònffo htfp;/Vtrsmpafercía gcvematíoriul/rocha.ma.gov.br/ no site
hítps-//«vfwe4ymr^asgmin?ra3dorU{;.?f<Kh.icom.t-í tsç;a#ís;-"r,entô adltíófia! no endereço
supra, peip endereça ektrdn-cu prr.gif.!;í:jf.4f,t£;-íShotm35Í.t.or!i ou :sela tekdone ('>111 1561-
1114

Gsvnr.tadqr tyiç RpcHâ - M/-., â de a|«>si0 3ü 2023
EDEVAi SJIVA 8ATETA

Pregacue

PREfESTURA MUNICIPAL OE MAJÕES 00 NORTE

«uuirABO m jui&mimo
CONCOARÍNOA P«SUW W l/mí

A Frcfctíura Murí3j-.fp,tí tí e NUdoi-s do MofiefftíA, ;mi'-rmèdia da Pres/dente
dá Camk,S;2u Peiimanrnte 4? i^tv5-Káo, toina púbFco u reí-iiH-stíu da ContaríériCla PõbSea
n*' ÍS>I/2Q2B, tr-if: coma r/hi?td 4 CAárví?st,içlo áe empreç.í esoeáéurada hè ^estêçltí
-tíe séAiçm de ínipLmTíçJs de Meihattas Sindarias Do.T.kÜlar^ na lom urbana 4»
Muniiidiu do Maloei tí tí Nune/MA, lendo ass-m qqr vxnçcdíra deita itUtoçãa a
neves CONSTRUÍOHA í. ÍMPfiÇlf-iRA DE MÃO DE OBftA ITDA, snscrtía na CNP,! sob a n*
i7.6SI.S.l5/5XK)l'05. c«m « v.3laf toíui de BS $.920,000.08 {trèç mtíháes. r.C'/^ent(y>, e
vmte m l rraiç ^ o,to tenf^vw). o>n^ideí aná» aue o cLlérío de julgattve.niíi deiei m-ínsda hi
tío típc meno? preço glosa!. Dec.iaíámaç enílo a nsr-íifKr^ supra como venceoora da
Cor<ti»méix'ia Publica «d. í)D1/?í)2$.

MaTôtís dâ Norie/WA. 8 de agosto de 2U23
AUAN UMA DA SílVA

PffíVidente da tPl

opafí-*"?# *<*e«f«v fvi» /•< í fae-l se íus^^oai,
4?*» » íA/fetstatsí^e à* i.í^»v>« e^feisai feítiSíVí • ^í*-Sfa,5.3.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Processo n° 233/2024/PMC

Fls.: 09

Rub.;

Prefeitura Fls. N°

^deColinas
Proc.Mell ior peio povo

ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permaneyite de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N°
155/2023/SEMUS cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de

S^úde/SEMUS em consonmicia com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores
alterações.

Colinas [MA], 11 de julho de 2024.

SR". SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Processo n° 233/2024/PMC

Fls.:

Prefeitura Fls. N°

P^eColInas
Proc. °Iv-lelhor p«So povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06,113.682/0001-25 ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 0052 2121 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0052 2030 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (MA), 12 de JuUio de 2024.

BRUNO SOAR^S^ OLIVEIRA
CONTADOR^CRC 013306/0-9



•/ii 1^11 Èk Processo n° 233/2024/PMC
Fls.: / /

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: 155/2023/SEMUS.

CONTRATADO: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ N° 27.381.274/0001-

24

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
155/2023/SEMUS, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática para suprimento da Secretaria de Saúde/SEMUS.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 210.480,00
(duzentos e dez mil quatrocentos e oitenta reais), tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a
lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0052 2121 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 0052 2030 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (MA), 12 de julho de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.



Processo n° 233/2024/PMC

Fls.: /(I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 155/2023/SEMUS

CONTRATADO: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ N" 27.381.274/0001-24,

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
155/2023/SEMUS, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática para
suprimento da Secretaria de Saúde/SEMUS, no valor de R$ 210.480,00 (duzentos e dez
mil quatrocentos e oitenta reais). Considerando os argumentos suscitados na solicitação
quanto ao aditivo do contrato em epígrafe, havendo compatibilidade com a existência de
dotação orçamentária para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável
da Assessoria Jurídica do Município, conforme documentos que instruem o presente processo,
AUTORIZO o aditivo solicitado dos serviços objeto do contrato em apreço, nos termos e
Umites da lei.

Colinas (MA), 15 de julho de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.

w



Processo n° 233/2024/PMC

Fls.: 4S

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" «***/«**/SEMUS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N° ****/**** _ CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA
•k'k'k'k'k'k'k-k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k-k'k'k'k'k-kit CNPJ N"

it'k'k-k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'kifk'k'k-k'k PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS PARA
SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, Ó rgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF)
sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela
SR®. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, brasileira, casada portadora do Cl N°
******************** com CPF N° *********************** residente e

domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa ********************* _ CNPJ
******************** com sede à ****************** — Centro cidade de

**************_ ]y[^ Colinas - Ma representada pelo Sr° **********************

brasileiro, casado CPF N° ****************** ****************

SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado
pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n°
**/****/SEMUS, Parecer Jurídico N° ****/****/ASSEJUR, e Parecer N°
****/****/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/****/SEMUS, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** ^****************************^ para
contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de
Saúde/SFMUS atendendo a Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/****/SE]V[USserá
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de ****.

SR'' SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
CONTRATANTE

CONTRATADA:
'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k-k'k-k'k'kitit^'ifk-kii-k'k'k'k'k'k'k

CPF N° Cl N°

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C.

R.G. R.G.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n.° 233/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de Saúde.

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
Contrato n° 155/2023/SEMUS, que tem por objeto contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de Saúde/SEMUS,
firmado com a empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ N°
27.381.274/0001-24, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023/CCL, que
terá seu prazo expirado em 07/08/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 0l/03/2023,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragrafo
primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Serviços. Tendo também sido previsto e na Clausula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso II, §
1° e § 2- do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei fícará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas
metas estabelecidas no Plano Flurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27.3.98)
§ 1° - os prazos de início de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de Saúde, através de que consta no
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Oficio de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual por mais
12 (doze) meses.

Outrossim, foi demonstrado pela empresa MORAIS COMERCIO E
SERVIÇOS - CNPJ N° 27.381.274/0001-24, através de Documentação enviada a este
órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar como parte Contratada,
nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as demais condições
contratuais.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento
Contratual. Convém informar que, o Contrato N° 155/2023/SEMUS, oriundo do
PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2023/CCL, onde o objeto é a contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de Saúde/SEMUS,
sendo assim adjudicado e homologado de acordo com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em dar
continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas
condições inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos
princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do
dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão
vejamos:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA
EXECUÇÁ O DOS SER VIÇOS
A CONTRA TADA fica obrigada a prestar os serviços de transporte
escolar, durante o ano de 2017.

PARÃGRAEO PRIMEIRO - Os prazos da realização dos serviços
poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde
que a CONTRA TADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior, observado o art. 37, § 1° da Lei Eederal n°
8.666/1993.

PARÃGRAEO SEGUNDO - caso haja necessidade, a Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS poderá solicitar realização de
transporte adicional excepcionalmente, o qual não implicará em
qualquer ônus para a CONTRA TANTE.
PARÃGRAEO TERCEIRO - os serviços deverão ser realizados da
sede do Município a sede das escolas municipais da zona rural.
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conforme Autorização de transporte por rota expedida pela
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Verifica-se que o valor do presente aditivo, mantém o mesmo valor
anterior de R$ 210.480,00 (duzentos e dez mil quatrocentos e oitenta reais), com
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, que para tal despesa encontra-se
informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao Contratado
a manutenção das condições, assim sendo, os fatos expostos são suficientes para prorrogar
o presente contrato.

Vale ressaltar, que a Secretário de Saúde considera a prorrogação do
aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a
necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários à
Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos
padrões de qualidades exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características
singulares na sua essência são de natureza contínua. Convém informar que, o Contrato
N° 155/2023/SEMUS, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2023/CCL, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de
Saúde/SEMUS, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à Administração.

Diante do exposto deverá ser adjudicado e homologado de acordo com
procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo tamhém
interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo
satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que
consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de Saúde
para conhecimento e consideração.

Colina§...(MA), 16 d&jxdhp 2024.

OtíSASILV

DAC

ROSAsNETOJERONIMO
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MEMBRO

CARLOS DOS SANTOS

MEMBRO

De acordo.

SOLIANE DA SIEVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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P^eColinas N°

MolDor pelo povo

ESTADO 00 MARANHÃO Proc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE N°

COL/mS

CNPJ 06,113.682/0001-25 Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Primeiro Aditivo do Contrato N° 155/2023/SEMUS; Cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de

informática para suprimento da Secretaria de Saúde/SEMUS, em consonância com o inciso II do Art. 57

da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo

relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo

de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Originai;

3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 155/2023/SEMUS;

4- Cópia da Documentação;

5 -Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 155/2023/SEMUS;
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PROCESSO n.e 233/2024/SEMUS.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 155/2023/SEMUS da Empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS -

CNPJ Ne 27.381.274/0001-24.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1^, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5^, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1^,
incisos III a V e § 1^, inciso II do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
ne 4.320/64, em especial os seus artigos 1^, 76, 77 e 78.

PARECER N2 182/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Primeiro Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 (doze) meses o CONTRATO N^ 155/2023/SEMUS,
existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS e a empresa
MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ N^ 27.381.274/0001-24, cujo o Contrato
tem por objeto a prestação de serviços de contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática para suprimento da Secretaria de Saúde/SEMUS, e terá seu prazo
expirado em 07/08/2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:
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"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similítude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO 155/2023/SEMUS, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os Combustíveis em
parcelas, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contar
prazo a partir do recebimento da Ordem de Fenecimento
emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE/SEMUS.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para fornecimento dos
Combustíveis , poderão ser prorrogados, a critério da
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o INCISO II do art. 57, da Lei Federal n®

8.666/1993.

' Ari. .")I (Ia l(

dirpilo públic

lei 11° 11666/9:1: Os (-(tiilralos udiiiiiiislralivos dr que Irala csla Lei rr^ulaiii-sp prias suas rláusuias o pclits prccpílos (!(>
lico, aplicando-sp-lhes, siipíplivainpnlc, üs princípios da l((oria pcral dos coniralos r as disposi(;ÒPs de dindiii privado.

§ 1° Os contralos dovciii pslabeípcer com clareza e precisão as coiidl((3es para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigaçães e responsabilidades das parles, cm coníurinidadc com os lermos da lidlai;ãü e da |)roposla a ipie sc vinculam.
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Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57, incisos I e
II, § 1° e § 22 da Lei n^ 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados deforma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e  condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada
pela Lei 9.648, de 27.5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:
Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
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sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n- 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 (doze]

meses, a partir do final do CONTRATO N° 155/2023/SEMUS com a empresa

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ N^ 27.381.274/0001-24, com a

manutenção do valor inicial de R$ 210.480,00 (duzentos e dez mil quatrocentos e

oitenta reais] que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de

dotação orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por está

tal procedimento de acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Colinas (MA], 19 de julho de 2024.

É o parecer, s.m.j.

Silva e
Assessora

N- 13.627 -
I d

TAMÍREÍ

OAB/PI ÍX627

e Colinas£^3^/0001-25

De acordo.

SOLIANE DA SILVAhMONTÈIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 E CONSOLIDAÇÃO DO
CONSTITUTIVO DA EMPRESA

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA ^

Pelo presente instmraento particular e na melhor forma de direito SILVIO HENRI
DE MORAIS MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Viana/MA,
nascido em 25.05.1965 residente e domiciliado à rua Boa Esperança, 03, Cantinho do Céu,
CEP 65.060-040, São Luís/MA, portador do RG n° 000024474294-4 SSP-MA e CPF n°
238.758.013-34 único sócio da empresa denominada MORAIS COMERCIO &
SERVIÇOS LTDA, com sede Travessa Alegria S/N, Cebola. CEP: 65,590-000 -
Baireirínhas - MA, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Mai anhão sob
o NIRE n° 21600050901, com data de arquivamento em 24/03/2017, inscrita no Ministério
da Fazenda sob o n° 27.381.274/0001-24, vem áa-seu ato constitutivo de acordo com
condição e cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço
Travessa Alegria S/N, Cebola.CEP: 65.590-000 BaiTeirinhas - MA passa a fazê-lo no
seguinte endereço Rua dos Leocadios, S/N, Centio CEP 65.762-000 São Jose dos
Basílios/MA.

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto social:
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânciade produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos deteiraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
42.11-1-01 - Constnição de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotoe construções
correlatas, exceto obras de irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,de ventilação
e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armáriosembutidos de qualquer
material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuquetemporáiias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e constnição de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículosautomotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza econsei-vação domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde infomiática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação
47.53-9-00 - Comércio vaiejista especializado de eletiodomésticos eequipamentos de áudio
e vídeo
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47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de aiiigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de aitigos de papelaiia
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos famiacêuticos, sem raanipulaçãode fórmulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Sei-viço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
56.11-2-02 - Baies e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

56.20-1-02 - Seiviços de alimentação paia eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outiosprodutos gráficos
59.11-1-02 - Produção de filmes pai a publicidade
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia dainformação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação eserviços de
hospedagem na intemet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de infonnaçãona iiiteraet
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo
não especificados anteriormente (digitalização)
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades coinplementares não especificadas
anteriomiente (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUELDE PALCOS)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentosperiféricos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens,
exceto meias

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e asconfeccionadas
sob medida

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dehigiene pessoal
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico,
hospitalar- e de laboratório
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e ar-tigos de ortopedia
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
49.24-8-00 - Transporte escolar
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (assessoria parlamentar)
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
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Passa a partir desta data ter os seguintes objetos:
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânciade produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e annazéns
18.13-0-01 - Impressão de material paia uso publicitário
18.13-0-99 - biipressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos deteiraplenagem,
pavimentação e construção, exceto ti atores
42.11-1-01 - Construção de rodovias e fen ovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Constmção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotoe construções
correlatas, exceto obras de iirigação
43.13-4-00 - Obras de tenaplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,de ventilação
e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armáriosembutidos de qualquer
material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuquetemporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e constmção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veíeulosautomotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza econservação domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de constmção em geral
47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde infomiática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecommiicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio
e video

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de aitigos de cama, mesa e banlio
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de aitigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de aitigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçãode fóimulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
56.11-2-02 - Baies e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outrosprodutos gráficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia damformação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internei
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros seiviços de informaçãona intemet
71.12-0-00 - Serviços de engenhaiia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
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81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo
não especificados anteriormente (digitalização)
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Aites cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUELDE PALCOS)
95.11-8-00 - Repaiação e manutenção de computadores e de equipamentosperiféricos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuáiio, produzidos em malharias e tricotagens,
exceto meias

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e asconfeccionadas
sob medida

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dehigiene pessoal
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico,
hospitalar e de laboratório
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica
74.90_l-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
49.24-8-00 - Transporte escolar
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (assessoria parlamentar)
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios.
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anterionnente (copos, talheres, guaidanapos, embalagens
para alimentos preparados e outros similares)

À vista as alterações ora ajustadas, firma a seguir consolidação do ato constitutivo:

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de Viana/MA, nascido em 25.05.1965 residente e domiciliado à rua Boa Esperança,
03, Cantinlio do Céu, CEP 65.060-040, São Luis/MA portador do RG n° 000024474294-4
SSP-MA e CPF n° 238.758.013-34 único sócio da empresa denominada MORAIS
COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, com sede na endereço Rua dos Leocadios, S/N,
Centro CEP 65.762-000 São Jose dos Basílios/MA, devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado do Maranlião sob o NIRE n° 21600050901, com data de arquivamento
em 24/03/2017, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n° 27.381.274/0001-24, vem alterar
e consolidar o Contrato Social, conforme as cláusulas contratuais a seguir;

Cláii.sula Primeira - A empresa gira sob o nome MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS
LTDA.

Cláu.sula Segunda - A empresa tem sua sede na Rua dos Leocadios, S/N, Centro CEP
65.762-000 São Jose dos Basilios/MA

Cláusula Terceira. - O capital será de R$ 300.000,00 (tiezentos mil reais), dividido em
300000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 300.000,00
(trezentos mil ) em moeda eoirente no país.
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte
fonna:

Nome dos Sócios Qtd. Quotas Valor em R$ %

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS
MENDONÇA

300000 300.000,00 100,00

TOTAL 300000 300.000,00 100,00

riáu.sula Quarta. - O objeto social é de:

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominánciade produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos deterraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotoe construções
correlatas, exceto obras de irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centr ais de ar condicionado,de ventilação
e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armáriosembutidos de qualquer
material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuquetemporáiias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículosautomotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza econservação domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de constmção em geral
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio
e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
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47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos fannacêuticos, sem manipulaçãode fónnulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saueantes domissauitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Seiviço de transporte de passageiros - locação de automóveiscom motorista
56.11-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

56.20-1-02 - Seiviços de alimentação paia eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outiosprodutos gráficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e ouü os serviços em tecnologia dainformação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na interaet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçãona internet
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e sei-viços especializados de apoioadminisüativo
não especificados anterionuente (digitalização)
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUELDE PALCOS)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentosperiféricos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias etricotagens,
exceto meias

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e asconfeccionadas
sob medida.

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico,
hospitalar e de laboratório
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
74.90-1-05 - agenciamento de profissionais paia atividades esportivas, culturais e artísticas
49.24-8-00 - Transporte escolar
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
anteriormente (assessoria pailamentai)
4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios.
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente (copos, talheres, guardanapos, embalagens paia
alimentos preparados e outros similares)

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades em 24/03/2017 e o seu prazo de
sua duração é por tempo indetenninado.
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riáiisiila Sexta - A data de encerramento do exercício empresarial será em
31 de dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procedendo a elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os
lucros ou perdas apuradas

Cláusula Sétima - O soei o poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore para
o sócio administrador, obseivadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Oitava - A administração da empresa será exercida isoladamente porseu sócio
SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, que ficará incumbidode exercer
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem
como, de representá-la judicial e exti ajudiciaJmente, ativa epassivamente perante todas as
repartições e instituições financeiras, vedado, noentanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Nona - O administrador declar a, sob as penas de lei, que não está impedido por
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba
de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláii.sula Décima - Fica eleito o foro de São José dos Basilios- MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

São José dos Basilios/MA, 28 de maio de 2024.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certilicamos que o ato da empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA cortsta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ
Nome

23875801334 SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CERTIFICO O REQISTHO EM 29/05/2024 10:21 SOB K' 20240725832.
PROTOCOLO: 240725832 DE 29/05/2024.
CÕDISO DE VERIFICAÇÃO: 12407557850. CNPJ DA SEDE: 27381274000124.
NIRE- 21600050901. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/05/2024.

JUCEMA MORAIS COMERCIO 6 SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÃRIO-GBHAL

www.eiapresafacil.ma.gov.br

<  fí,-!, aniptto à comcrovação de sua autenticidade nos respectivos portais,. validade deste documento, se ^ddigL de verificando.



R
€
 P
 U
«'

WÍ
!S

ft
í 
FE
Ía
ii
Ãi
li
lí
VA
Cí
Ei
l&
B

E
S
T
A
O
O
 O
O
 M
A
R
A
N
H
Ã
O

S
C
C
f
f&

TA
Dt
tA
 O
f
 e
S
T
A
O
O
 O
A
 S
f
i
O
U
R
A
f
«
Ç
A
 P
U
S
U
O
A

.
 . 
.
 
O
f
 U
C
A
C
i
A
 O
E
F
U
U
L
 D
E
 l
O
U
C
t
A
 C
I
V
U
.

i
M
f
T
l
T
U
T
O
 O
C
 f
O
E
N
T
i
r
t
C
A
C
A
O

X
K
M
f
 

S
I
L
V
I
O
 H
E
N
R
I
Q
U
E
 D
£
 M
O
f
t
M
S
 M
E
N
D
O
N
Ç
A

P
R
J
Ã
C
Ã
C
i

E
S
T
E
V
A
M
 i
m
i
R
E
L
E
S
 M
E
N
D
O
N
Ç
A
 E
 N
O
R
M
A

0
£
 M
O
R
A
I
S
 M
E
N
D
O
N
Ç
A

!
v
a
;
A
 
r
<
A
3
i
;
í
A
i
i
-
'
<
u
-
!
 
u
w
r
.
A
g
 v
x
p
f
,
i
.
»
i
;
r
;
<
»
í
 

t 
A
i
t
i
u

2
5
/
0
5
/
1
9
6
6
 

S
S
P
/
M
A

W
*
7
W
/
i
U
Í
J
A
í
>
t

V
I
A
N
A
-
M
A

U
f
R
i
-
A
V
A
Ç
A
O

a
í
^
%
H
>
£
A
A

V
1
A
C
2

t
m
 r
A
 «
 t
 

t*
)Ç

A<
. 
2
9
/
0
1
/
2
0
2
1

R
f
 

J 
t
v
f
K
Ã
i

i<
í,
i-
.í
P.
 t
r
f
i
 '
• 
'
V
t
!

N
A
8
C
 N
 t
Q
2
9
8
 F
L
S
 d
4
V
 t
IV

 4
7
 V
t
A
N
A
 M
A
 2
 O
F
C

ri
-i
-.
l 
•'

• 
m

0
0
3
2
7
3
3
1
1
1
8
0
(
0
0
/
0
0
7
9

í
ü
s
 -••

 P
»
 ;
 f
-
A
S
M
'
'
 

PS
tf
if
 I
S
S
Í
U
N
A

C
R
C
A
I
A
0
1
0
1
<
W
O
-
8

^
7
 
«
l
a
^
J
T
W
í

r
^
^
Ã
.
s
U
í
l
f
.
 
W
i

■'
*,C

'A
R

|E
 ll

¥A
'D

E-
IO

EN
íF

^í
D

A0
E 

í
VA

LI
DA

*l 
VS

jrO
DO

j^T
tR

Ul
Ta

Rl
O

.N
AC

tC
M

AL



3-jSjdAt úSâ
mrzosuyicm

ímü ttííiaá'J> M i JLítiA» J£*
MM4Jt-í4X^

Resultado da Consulta Slt(TEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 27.381.274/0001-24 Inscrição Estadual: 12.520099-4

Razão Social: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DOS LEOCADIOS

Número: S N Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SAO JOSE DOS BASILIOS UF: MA

CEP: 65762000 DDD: Telefone: 88360854

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 6920501 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4222701
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322302
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTIUÇÃO E
REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL

4329101 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBUCITÁRIOS

4330402

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

1412601
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB
MEDIDA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL

„  COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,46451 ül hospitalar E de LABORATÓRIOS

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMIClUAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO4649499 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS4/12100 ^alimentícios - MINÍMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÃTICA

4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUOIO E ViDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA OE UVROS

1422300
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHAfilAS E TRICOTAGENS, EXCETO
MEIAS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANÍTÂRIOS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO



CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE
4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

5611204 BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO
5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ
1S13001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

5829800 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, USTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
5911102 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 6311900 naINTERNET

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 7020400 específica

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7490105 AGENCIAMENTO DE PROHSSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 7490199 y^eaORMENTE

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 8219999 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS 9001999 ANTERIORMENTE

9511 SOO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
1821100 SERVIÇOS DE PRÉ4MPRESSÃ0

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO 3314717 g CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Situação Cadastral Vigente: HABILiTADO

Data desta Situação Cadastral; 06/06/2022

OBRIGAÇÕES

01 /04/2010 - (4649499-4649408), 01/07/2010 - (4635401-1412601-5829800-
NFe a parlir 4645101 -182110Q-4673700-1813099), 01 /10/2010 - (1 «2300-'';^'' 3402-1813001-
de (CN AeI): 4645102), 01 /12/2010 - (6319400-6311900), 12/07/2017 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte
cadastrado Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, nao sa
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributaria derivada de operações com
ajustadas.

Data da Consuha: 09/06/2024

Número da Consulta:

j—]



Data da consulta; 03/06'2024 10:04:05

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matnz

CNPJ: 27.381.274/0001-24

Aopçlc pelo Simples Nacionai e''ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Situação Atual

Stíuação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022

Situação no SlIvlEI: NÀO enquadrado no SiMEl

+ Mais informações



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING

Junta Comercial do Estado do Maranhão

governo DO

FÁCIL; «aranhâo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

TnN

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

ome Empresarial: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

I NIRE; 21600050901
I Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

I Protocolo: MAC2403462193

NIRE (Sede)
1 21600050901

CNPJ

27.381.274/0001-24

^  dereço Completo
i DOS LEOCADIOS, N» S/N, CENTRO - São José dos BasílIos/MA - CEP 65762-000

Data de Ato Constitutivo

24/03/2017

I Inicio de Atividade
24/03/2017

Objeto Social
\ 69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 47.12-1 -00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
i PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 18.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
j 18.13-0-99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 18.21-1-00 - SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO 33.14-7-17 - MANUTENÇÃO E
í REPARAGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 42.11 -1 -01 -
I CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANI2ACA0 - RUAS, PRAGAS E GALGADAS 42.22-7-01 -
i CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUGOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
i  IRRIGAGAO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-5-00 - INSTALAGAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALAGAO E
j MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-01 - INSTALAGAO DE PAINÉIS
{ PUBLICITÁRIOS 43.30-4-02 - INSTALAGAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
í 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO
1 E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PEGAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
S AUTOMOTORES 46.35-4-01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
í LIMPEZA E GONSERVACAO DOMICILIAR 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.23-7-00 - COMERCIO VAREJISTA
í DE BEBIDAS 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
s CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
í 47.52-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.53-9-00 - COMERCIO
i VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE
f MOVEIS 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 47.61-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.61-0-
^ 03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.71-7-01 -
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE

f  '"'^ODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 49.23-0-02 -
^ JVIGO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOGACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.11 -2-02 - BARES E OUTROS
i ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAGAO PARA
i EVENTOS Ê RECEPCOES - BUFE 58.29-8-00 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS
; GRÁFICOS 59.11-1-02 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
! EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 63.11 -9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE
! HOSPEDAGEM NA INTERNET 63.19-4-00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET
" 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCAGAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE
í DE PRAGAS URBANAS 82.19-9-99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
; ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DIGITALIZAÇÃO) 82.30-0-02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE
í SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 90.01-9-99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS
) ANTERIORMENTE (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUEL DE PALCOS) 95.11-8-00 - REPARAGAO E MANUTENÇÃO DE
I COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM
í MALHARIAS E TRIGOTAGENS, EXCETO MEIAS 14.12-6-01 - GONFEGCAO DE PECAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
í CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 47.55-5-01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 47.72-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,
! PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 14.13-4-02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 46.45-1-01 -

i, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO 46.45-1-02 -
I COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 7020-4/00
1 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 7490-1/05 - AGENCIAMENTO
I DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 7490-1/99 - OUTRAS
I ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ASSESSORIA PARLAMENTAR) 4756-3/00
i COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4649-4/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
l EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COPOS, TALHERES,
1 GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES)

í Capital Social
f R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
> Capital Integraiizado
í R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado
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; governo do f

FÁCIL MAfWíHAO ;
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria a comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNO DO

FÁCIL maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LIDA

Nme : 21600050901

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2403462193

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
SILVIO HENRIQUE DE 238.758.013-34 R$300.000,00 Sócio S
^RAIS MENDONÇA

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato
SÍLVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA 238.758.013-34 Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

i Último Arquivamento
1 Data Número Ato/eventos
i 29/05/2024 20240725832 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Statüs

xxxxx

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/06/2024, às 10:55:10 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OHA3QA1H.
CARLOS ANDRÉ DE tvtORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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IM;'"- Lv.-'- j GOVERNO DO E
FÁCIL' =

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

tr-VPrSA I GOVERNO 00

FÁCIL'maranhao

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403462224

I NIRE 21600050901
I CNPJ 27.381.274/0001-24

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

rSídereço Completo Rua DOS LEOCADIOS, N» S/N, xxxxx, CENTRO - São José dos BasOlos/MA - CEP 65762-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Nijmero Data

002 20240725832 29/05/2024

223 20240649907 15/05/2024

002 20230857531 06/07/2023

223 20230552560 27/04/2023

002 20230183018 18/04/2023

904 T2160005090 09/12/2022

223 20220596689 12/05/2022

002 20220548455 10/05/2022

223 20210772409 10/06/2021

002 20210222395 26/02/2021

307 20200701436 21/08/2020

223 20200566849 12/08/2020

002 20200628690 11/08/2020

'

20200525980 07/08/2020

20200190130 22/07/2020

002 20190912219 13/08/2019

223 20190339586 15/05/2019

223 20180622099 10/08/2018

002 20171186141 03/10/2017

223 20170515249 02/06/2017

315 20170319504 24/03/2017

091 21600050901 24/03/2017

Descrição

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQÜADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ATO CONSTITUTIVO

Êste certidâo foi emitida automaticamente em 11/0G/2Õ24, às 10:55:26 (horário de Brasitia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5YVOGH1V.

MAG2403462224

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.381.274/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2017

NOME EMPRESARIAL

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINaPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
18.13-0-01 - impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOS LEOCADIOS

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

65.762-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS BASILIOS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CARLIANA1001@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8345-0257

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/03/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

sraiAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/05/2024 às 13:29:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.381.274/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2017

NOME EMPRESARIAL

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

T

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral .. i , „ i,i,„,a»Arinc
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02-Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nao especificados
anteriormente
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral . , - .x.
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-01 • Comércio varejista de iivros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOS LEOCADIGS

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO
********

CEP

65.762-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS BASILIOS

ÜF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CARLIAN Al 001 @GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8345-0257

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SraiAÇAO ESPECIAL
1r**tr**ir*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/05/2024 às 13:29:03 (data e hora de Brasília).
Página; 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.381.274/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2017

NOME EMPRESARIAL

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet

^*^ 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOS LEOCADIOS

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

65.762-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

SAO JOSE DOS BASILIOS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CARLIAN A1001 @GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8345-0257

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SraiAçAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/03/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****'****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/05/2024 às 13:29:03 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.381.274/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2017

NOME EMPRESARIAL

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOS LEOCADIOS

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

65.762-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS BASILIOS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CARLIANA1001 @GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8345-0257

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«r*9r**

STUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/03/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL
****-**fr*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

^■^^mitido no dia 29/05/2024 às 13:29:03 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

27.381.274/0001-24

NOME EMPRESARIAL:

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

^'ome/Nome Empresarial:

''wíLVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA
Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 29/05/2024 às 13:34 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 27.381.274/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do GTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do GTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:04:12 do dia 23/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/11/2024.

Código de controle da certidão: 88D7.2216.5D94.52A9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 241312/24 Data da 28/06/2024 14:44:40

Inscrição Estadual: 125200994 CPF/CNPJ:27381274000124

Razão Social: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DOS LEOCADIOS, S N CEP: 65762000 - CENTRO

Telefone: (98)88360854 Município: SAO JOSE DOS BASILIOS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/06/2024 14:44:40



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 052672/24 Data da 28/06/2024 15:21:49

inscrição Estadual: 125200994 CPF/CNPJ:27381274000124

Razão Social: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DOS LEOCADIOS, S N CEP: 65762000 - CENTRO

■telefone: (98)88360854 Município: SAO JOSE DOS BASILIOS UF: MA

Certificannos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/06/2024 15:21:49



n— "VIUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOSMiLyÇ® PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS
RUA JOAO DE SOUSA. N« S/N - CENTRO

CNPJ;Oiei6769OO0tOO

CERTIDÃO DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

o Setor de Arrecadação da prefeitura Municipal de SÂO JOSÉ DOS BASlLIOS, a requerimento da pessoa
interessada abaixo, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurfdica/física a seguir
referenciada não registra débitos de divida ativa nos últimos 5 anos - de 2019 a 2024, com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recoltiimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a
vigência desse prazo.

Cadastro; 000557

Contribuinte: Morais Comercio e Serviços Ltda

Endereço; RUA LEOCÁDIOS, S/N

Bairro; CENTRO

Cidade; SÃO JOSÉ DOS BASiLIOS-MA

RG/Inscr. Estadual:

CPF/CNPJ; 27381274000124

Complem;

CEP; 65762000

Emissão: 06/06/2024 09;41:19 Validade; 31/12/2024

Número/Controla da Certidão; A659B2FC52F2430C

5AUL0 RODRIGUES DE ASSIS
8EC, MUN DE Administração,Fazenda,Plane]amento

e Qestão

Digitalizado com CamScanner



município de são JOSÉ DOS BASILÍOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
RUA JOÃO DE SOUSA, N» S/N - CENTRO

CNPJ; 01616769000100

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAI

O Setor de Arrecadação da prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DOS BASiLIOS, a requerimento
da pessoa interessada Morais Comercio e Serviços Ltda, CERTiFIGA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 04/09/2024, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recoihimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro; 000557

Contribuinte: Morais Comercio e Serviços Lida

Endereço: RUA LEOCÀDIOS, S/N

Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS-MA

RG/Inscr. Estadual:

GPF/CNPJ: 27381274000124

Complem:

CEP: 65762000

Emissão: 06/06/2024 09:39:52 Validade: 04/09/2024

Número/Controle da Certidão: CE6DB6E81E11B1B2

Usuário: JADSON

®*í"f^»fraçáoeFlnanç3
de Assis

pff:52ai26;«83 72
W® 0112021

SAULO RODRIGUES DÉ ASSIS
SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO

Digitalizado com CamScanner



Ckii ntuAf > «wiMMt * pqpma anttwif

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 01.616.769/0001 - 00

2024

ALVARÁ DE LICENÇA

N> da inscrição N> do Alvará Validade

000557 1  78/2024 [  31/12/2024

^Nome: Morais Comercio e Serviços Ltda
A

CPF/CNPJ: 27381274000124

RG/Insc Municipal:

Nome Fantasia: Morais Comercio e Serviços
V. —

J

Endereço

' Logradouro: LEOCÁDIOS
Complemento:
Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

Número: s/n

CEP: 65762000

Estado: MA

Atividade Principal
r

Atividades de contabilidade. Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e_as
confeccionadas sob medida. Confecção, sob medida, do roupas profissionais. Fabricação de artigos do
vestuário, produzidos em malhadas o tricotagens, exceto meias, impressão de material para uso
publicitário. Impressão de material para outros usos, Serviços de pré-impressào. Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos de terrapienagem, pavimentação e construção, exceto tratores,
Construção de rodovias e ferrovias.

-Observações: ————— —

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, a critério da Administração Pública.

SÃULÕnÕDfflGUiSl
Secretário Municipal d^Adminisl

i D

Â
E ASSIS

Secretário Municipal dd^ministração, Fazenda,
Plane]amento e Gestào

São José dos Basfilos, 06/06/2024

AFIXAR EM LOCAL VlSlVEL NO ESTABELECIMENTO

Digitalizado com CamScanner



01/08/2024, 13:12 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAtXA
CAIXA ECOIsiOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

27.381.274/0001-24

MORAIS COMERCIO SERVIÇOS LTDA

- R DOS LEOCADIOS SN - / - / SAO JOSE DOS BASIQOS / MA / 65762-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/07/2024 a 14/08/2024

Certificação Número: 2024071621124891755701

Informação obtida em 01/08/2024 13:12:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvvw.calxa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.381.274/0001-24

Certidão n°: 22800517/2024

Expedição: 04/04/2024, às 07:04:50

Validade: 01/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27,381.274/0001-24, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sucíes íões : ciidt: . di.ís . br
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âj CRCMA I:
CONSELHO REGIONAL DECONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional iclentificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

[nome : CARLIANA SOUSA BEZERRA
REGISTRO : MA-014141/O-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.847.703-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 08/07/2024 as 13:19:45.
Válido até: 06/10/2024.

Código de Controle: 182303.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutblank 1/1



Balanço Patrimonial
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Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Endereço: TV ALEGRIA, SN , CEBOLA, BARREIRINHAS - MA 65590-000

CNPJ: 27381274000124 Inscr. Estadual: 125200994 NIRE: 21600050901 EM: 24/03/2017
Balanço Reaiiaido em: 31/12/2023

ATIVO

Histórico

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EOUlVALENTES DE CAIXA

NUMERÁRIOS

Caixa geral

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco Bradesco

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CLIENTES DIVERSOS

Clientes diversos

ENTRADAS

ESTOQUES DE MERCADORIAS

Mercadorias para revenda

ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

RECEBIVEIS A LONGO PRAZO

Contas a receber

IMOBILIZADOS MATRIZ/FILIAIS

CONTROLE DE IMOBILIZADOS

Máquinas, equipamentos e Instalações

Móveis, utensílios e instalações

í-l DEPRECIAÇÕES

(-) Depreciação de máquinas e
equipamentos

/  (-) Depreciação de móveis e utensílios

Salda Atuai

323.144,09

272.908,74

45.162,78

5.619,82

5.619,82

39.542,96

39.542,96

8.718,15

8.718,15

8.718,15

219.027,81

219.027,81

219.027,81

50.235,35

39.169,35

39.169,35

39.169,35

11.066,00

20.120,00

10.400,00

9.720,00

9.054,00

4.680,00

4.374,00

PASSIVO

Histórico

PASSIVO e PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

FORNECEDORES DIVERSOS

Fornecedores diversos

IMPOSTOS E TRIBUTOS FEDERAIS

Simples a recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

Capital social subscrito e Integrallzado

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de lucros

Saldo Atuai

323.144,09

13.724,59

13.724,59

12.577,03

12.577,03

1.147,56

1.147,56

309.419,50

300.000,00

300.000,00

300.000,00

9.419,50

9.419,50

9.419,50

BARREIRINHAS - MA, 31 de dezefTibro de 2023.

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Sócio-adminlstrodor: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CPF: 238.758.013-34

CONTADOR; CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Página: 1 de 2

CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp; (98) 9 8720-4053

E-Mail: carlianal001(g)gmall.com - 14/05/202419:31:54 - CARLIANA
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Página 2 de 8

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Endereço: TV ALEGRIA, SN , CEBOLA, BARREIRINHAS- MA 65590-000

CNPJ: 27381274000124 Inscr. Estadual: 125200994 NIRE: 21600050901 EM: 24/03/2017
Balanço Reaiiaido em: 3l/l2/2023

TERMOS DE DECLARAÇÃO:

Em cumprimento ao que determino o parágrafo 2° do Artigo 1.184 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10/0l/2002,
em conformidade com a NBC TG1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela Resolução

CFC 1.255/09, assinamos o presente termo de responsabilidade relativo à fidelidade e a realidade dos saldos das
contas aqui lavradas, consoante às exigências do Art.1.188 do mesmo código. Os registros do exercício foram

realizados com amparo em documentação competente, repassada ao profissional encarregado da escrita contóbil,

este na qualidade de preposto dos sócios da empresa. O Inventário físico dos elementos patrimoniais (qualitativo e
quantitativo) e o inventário de mercadorias e suas pertinentes avaliações, foram sob direta responsabilidade do
empresário signatório deste termo.

•^RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL CONTÁBIL

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentação que me foi entregue, que

são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas."

RESPONSABILIDADES DO EMPRESÁRIO:

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas."

BARREIRINHAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Sòcio-administrador: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

PF: 238.758.013-34

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Página: 2 de 2

CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053
E-Mail: car1ianal001@gmail.com - 14/05/202419:31:54 - CARLIANA
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Cidade: BARREIRINHAS - MA

CNPJ: 27381274000124 - Período: 0l/0l/2023 a 3l/l2/2023

3.0.0.00.000 RECEITAS 213.735,88 100,0000

3.1.0.00.000 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 223.412,35 104,5273

3.1.1.00.000 RECEITA DE VENDAS 186.412,35 87,2162

3.1.1.01.000 RECEITA DE VENDAS 186.412,35 87,2162

3.1.1.01.002 Vendas a vista 186.412,35 87,2162

3.1.2.00.000 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS 37.000,00 17,3111

3.1.2.04.000 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS 37.000,00 17,3111

1.2.04.001 Serviços prestados o vista 37.000,00 17,3111

"^2.0.00.000 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 9.676,47 4,5273

3.2.1.00.000 (-) DEDUÇÕES DA REÇEITA BRUTA 9.676,47 4,5273

3.2.1.01.000 (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 9.676,47 4,5273

3.2.1.01.006 (-) Simples sobre faturamento 9.676,47 4,5273

RECEITA LlOUlD A 213.735,88 100,0000

5.0.0.00.000 CUSTOS 74.564,93 34,8865

5.3.0.00.000 CUSTOS COMERCIAIS 74.564,93 34,8865

5.3.1.00.000 CUSTOS COMERCIAIS 74.564,93 34,8865

5.3.1.01.000 CUSTOS COMERCIAIS 74.564,93 34,8865

5.3.1.01.001 Custo das mercadorias vendidas 74.564,93 34,8865

RESULTADO BRUTO OPERACIONAL 139.170,95 65,1135

4.0.0.00.000 DESPESAS 34.163,78 15,9841

0.00.000 DESPESAS OPERACIONAIS 34.163,78 15,9841

4.1.4.00.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 34.163,78 15,9841

4.1.4.02.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 34.163,78 15,9841

4.1.4.02.002 Despesos de Aluguel 12.000,00 5,6144

4.1.4.02.008 Depreciações de imobilizados 1.810,80 0,8472

4.1.4.02.010 Energia elétrica 1.700,95 0,7958

BARREIRINHAS- MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Sócio-administrador: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CPF: 238,758.013-34

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Página: 1 de 2

CARUANA SOUSA BEZERRA - Tel: (BB) 3190-5782 - WhatsApp; (98) 9 8720-4053

E-Mall: carllanal001|®gmall.com - 14/05/202419:43:39 - CARLIANA
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Cidade: BARREIRINHAS - MA

CNPJ; 27381274000124 - Período: 0l/0l/2023 a 3l/l2/2023

Conta Histórico Valor %Vr.

4.1.4.02.015 Serviços tomados de terceiros 15.600,00 7,2987

4.1.4.02.017 Moterlai de escritório 620,75 0,2904

4.1.4.02.018 Material de limpeza 631,40 0,2954

4.1.4.02.021 Internet 1.799,88 0,8421

RESULTADO LIQUIDO OPERACIONAL 105.007,17 49,1294

RESULTADO ANTES IR.CSLL e INCENTIVOS 105.007,17 49,1294

6.0.0.00.000 RESULTADO do EXERCiCiO 105.007,17 49,1294

6.1.0.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 105.007,17 49,1294

"*^.1.1.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 105.007,17 49,1294

6.1.1.01.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 105.007,17 49,1294

6.1.1.01.001 Resultado do exercício 105.007,17 49,1294

6.1.1.01.002 Implantação de Saldo 105.007,17 49,1294

BARREIRINHAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Sócio-administrador: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CPF: 238,758.013-34

CONTADOR: CARUANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Página: 2 de 2

CARUANA SOUSA BEZERRA - Tel: (SS) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053

E-Mall; carlianal001(a)gmail.com - 14/05/202419:43:39 - CARUANA



Análise de Balanço no Período 31/12/202331/12/í (

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 27381274000124
Cidade: BARREIRINHAS - MA

Endividamento totai da Empresa ET = (PC + ELP) / AT Garantia de Capitai de Terceiros GT = PL / (PC + ELP)

Passh/o Total (PC + ELP): Ativo Total (AT): Resultado (ET): Patrimônio Liquido (PL): Passivo Total (PC + ELP): Resultado (GT): Ativo Nõo Circulante(ANC): Patrimônio Liquido (PL):
13.724,59 323.144,09 0,0425 300.419,50 13.724,59 22,5449 50.235,35

imobiiização do Capitai Próprio iCP = ANC / PL

Resultado (ICP):
309.419,50 0,1624

Liquidez Gerai LG = (AC RLP) / (PC + ELP)
Capitai Circulante Líquido (Capital de Giro) CCL

= AC-PC

Ativo Circulante (ac); Passivo circ. (PC): Resultado (ccl): Disponibilidades (o): Passivo Circulante (PC): Resultado (ü):

Liquidez Imediata LI = D / PC

Ativo circul. (ac): R. Longo Prazo (RLP): Passivo Circulante (PC): Exigivel L Prazo (elp): Resultado (lg):
272.908,74 39.169,35 13.724,59 0,00 22,7386 272.908,74 13.724,59 259.184,15 685.831,14 13.724,59 49,9710

Liquidez Seca = (AC - Est) / PC Liquidez Corrente LC = AC / PC Rotação do Capita! Circulante Líquida RLC = VB / (CLI + CLF)

Ativo Circul. (ac): Estoques (Est): Passivo Circulante (Pc): Resultado (LS): Ath/oClrculonte (AC): PassivoCirc. (PC): Resultado (Lc): Venda Bruto (VB): Cop. Circ. Inicial (cli): Copi. Gire. Final (CLF): Resultado (RLC):
271908,74 219.027,81 13.724,59 3,9259 272.908,74 13.724,59 19,8847 0,00 234.866,18 259.184,15 0,0000

índice de Solvência Geral = AT / PC+PELP

Ativo Total: Passiv Circulante: Exigível Longo Praz Resultado(SG)
323.144,09 13.724,59 0,00 23,5449

BARREIRINHAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

SOCIO ADMINISTRADOR: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CNPJ/CPE: 23875801334

Página: 1 de 1

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

ORO/ MA-014141/O-1
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Notas Explicativas

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ:27381274000124
Inscr. Estadual: 125200994 Cidade: BARREIRINHAS- MA - Período: 0l/0l/2023 a 31/12/2023

Data Assunto

31/12/2023 NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2023.

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, é uma empresa com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Barreirinhas,
estado Maranhão, Brasil.

A empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, possui os seguintes registros e inscrições;
. Seu Ato Constitutivo, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE; 21600050901
. Cadastrada no CNPJ sob n°; 27.381.274/0001-24
. Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°: 12520099-4
. Cadastro Municipal (MA), CCM sob n° 000342
. O endereço da empresa: Tv Alegria, s/n°. Cebola - CEP 65590-000 - Barreirinhas/MA

Nota 2 - Normas Brasileiras de Contabilidade

^ empresa declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que
'^■rf.alizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 3 - Atividades Empresariais
As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se a Atividade Principal:
69.20-6-01 - Atividades de Contabilidade

Nota 4 - Principais Práticas Contábeis adotadas
4.1 O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2023.

4.2 -Imobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias
normatizadas pela RFB.
4.3 - Receitas e Despesas
A empresa no ano de 2023 adotou Regime Tributário Simples Nacional com base no regime de caixa para apuração de seus
impostos e reconhecimento de receitas e despesas.
4.4 - Lucro

O fechamento do Exercício registrou um lucro de R$ 105.007,17 (cento e cinco mil e sete reais e dezessete centavos)

ita 5 - Ativos

5.1 Caixa e equivalentes de caixa
5.1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CEC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de
Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco
de mudança de valor;

BARREIRINHAS, (MA) - 31 de dezembro de 2023.

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

SOCIO ADMINISTRADOR: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, CPF: 23875801334

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA CPF: 03084770301, CRC: MA-01414l/o-l

Página: 1 de 2
CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053

E-Moil: carlianal001@)gnnall.com - 15/05/2024 08:43:46 - CARLIANA
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Notas Explicativas

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ:27381274000124

Inscr. Estadual: 125200994 Cidade: BARREIRINHAS - MA - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

5.2 Contas a receber

Os valores a receber são provenientes dos vendas de mercadorias e da prestação de serviços e estão registrados no ativo
circulante

5.3 Aplicações Financeiras

5.3.1 A empresa não possui aplicações financeiros de nenhuma espécie até a data do balanço;
5.4 Ajuste de avaliação patrimonial

o) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
5.5 Investimentos em empresas coligadas e controladas

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Nota 6 - Passivos

6.1 Empréstimos e financiamentos

o) A empresa não conta com passivo, relacionado ò empréstimos e financiamentos em Instituições financeiras.
".2 Obrigações fiscais

empresa conta com as seguintes provisões:

Federais:

Provisão para Simples Nacional Valor total: R$ 1.147,56 (mil cento e quarenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos)
Previdenclórlas:

(não possui débitos previdenclãrlos até a data de encerramento deste exercício)
6.3 Fornecedores

Saldo devedor a fornecedores R$ 12.577,03 (do2e mil quinhentos e setenta e sete reais e três centavos)

Nota 7 - Capital Social

O Capital social da empresa é de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), pertencentes ao sócio SILVIO HENRIQUE DE MORAIS
MENDONÇA.

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado do Maranhãos onde foi registrado a
empresa.

Noto 8- Balanço Patrimonial

Capital Social: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Reserva de Lucro: R$ 9.419,50 (nove mil quatrocentos dezenove reais e cinqüenta centavos)
Lucro do Exercício: R$ 105.007,17 (cento e cinco mil e sete reais e dezessete centavos)

w^^ta 9 - Eventos Subsequentes
O administrador declara a Inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente ò data de encerramento do exercido que venham a

ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados
futuros.

BARREIRINHAS, (MA) - 31 de dezembro de 2023.

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

SOCIO ADMINISTRADOR: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, CPF: 23875801334

CONTADOR: CARUANA SOUSA BEZERRA CPF: 03084770301, CRC: MA-01414l/o-l

Página: 2 de 2

CARUANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053
E-Mall: carllanal001@gmaiLcom - 15/05/2024 08:43:46 - CARUANA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03084770301 CARLIANA SOUSA BEZERRA

23875801334 SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/0S/2024 09:34 SOB H° 20240649907.

PROTOCOLO: 240649907 DE 15/0S/2O24.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406814115. CNPJ DA SEDE: 27381274000124.
NIRE: 216000S0901. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/05/2024.

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

vmw.elQpresafacil.ma.gav.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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TRíBUNAs. C€ /JST»; A 00 ESTADO DO MABANHiO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoría Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Joselândia

CERTJUDONE-VNJOSEL - 322024

Código de validação: 0BAB5D922C

Número da guia: 24105501001827235.

CERTIDÃO

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

^  USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que dando buscas no Registro de

Distribuição dos feitos Cíveis junto aos Programas de Distribuição Themis e PJE

- Processo Judicial Eletrônico, e demais papéis, a meu cargo, e de acordo com as

atribuições que me são conferidas por Lei, verifiquei que NÃO CONSTA

distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

nos últimos 10 anos, em nome de MORAIS COMÉRCIO & SERVIÇOS

LTDA, com CNPJ de n° 27.381.274/0001-24 e nome de fantasia; MORAIS

COMÉRCIO E SERVIÇOS, localizada na Rua dos Leocádios, rf s/n. Centro,

São José dos Basílios/MA, CEP: 65762-000. CERTIFICO ainda que, o Cartório

Distribuidor é o único existente nesta cidade e Comarca. Válida por 60

(sessenta) dias

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta cidade e

Comarca de Joselândia, Estado do Maranhão, Eu, RAQUEL SILVA PAIVA

matricula 172890, Secretária Judicial Substituta, consultei, digitei e emiti a

presente certidão em uma única via, sem rasuras. Assinado digitalmente.

Joselândia/MA, 17 de junho de 2024.

CERTJUDONE-VNJOSEL - 322024 / Código: 0BAB5D922C
Valide o documento em wvw.tima.jus.brA/alidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#CoiiGumaConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Joselândia

RAQUEL SILVA PAIVA

Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo
Vara Ünica da Comarca de Joselândia

Matrícula 172890

Documento assinado. JOSELÂNDIA, 17/06/2024 12:31 (RAQUEL SILVA PAIVA)

CERTJUDONE-VNJOSEL - 322024 / Código: 0BAB5D922C
Valide o documento em vww.tjma.jus.brA/alIdadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente



"  Processo n° 233/202-1/PMC:

Fls

ESTADO DO MARANHÃO ■'—^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 155/2023/SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233/2024/SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N''018/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
DO CONTRATO N" 155/2023/SEMUS - CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
E A EMPRESA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS -
CNPJ ii.° 27.381.274/0001-24, PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE
INFORMÃTICA PARA SUPRIMENTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE/SEMUS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE/SEMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF)
sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela
Secretaria Municipal de Saúde Sr". SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, RC N°
055666252015-3/SESP-MA, CPF N° 438.068.483-00, Residente Domiciliada em Colinas
- Ma, e a empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n.°
27.381.274/0001-24, com sede na Rua dos Leocadios, s/n. Centro Cep 65.762-000 São
Jose dos Basilios - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Silvio Henrique de Morais Mendonça portador do
RG:0000244742944 SSP - MA, portador do CPF:238.758.013-34, devidamente
autorizado a firmar este ajuste, nos termos das nonuas estatutárias e nos termos do
presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de
Colinas/Ma através do Processo Administrativo n" 233/2024/SEMUS, Parecer Jurídico
N" 182/2024/ASSEJUR, e Parecer N" 185/2024/CPL, têm como justos, pactuados e
contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §" 2° do
Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições
seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." 155/2023/SEMUS, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, no valor de R$ 210.480,00 (duzentos e
dez mil quatrocentos e oitenta reais), para contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática para suprimento da Secretaria de Saúde/SEMUS.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de 07/08/2024 a 07/08/2025.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Processo

Fls.:

= 233/2024/PMC

Rub.:.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." I55/2023/SEMUS será publicado no

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza
seus efeitos legais em Juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 05 de Agosto de 2024.

SR" SOLIANE DA SILVA M^ONTEIRO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.

CONTRATANTE
SILVIO HENRIQUE DE Assinado de forma digital por Sílvio
K/inDAK HENRIQUE DE MORAISMORAIS MENDONCA:23875801334
MENDONCA:23875801334 Dados: 2024.08.05 15:25:14-03'00'

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ:27.38L274/000I-24

Silvio Henrique de Morais Mendonça
RG:0000244742944 SSP - MA

CPF:238.758.0I3-34
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.LC..(^;/ru)
.  (,0$ - (p4 0*^2. A4(S5 . -^^3 - eo



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N''155/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE - SEMUS.
OBJETO; r Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma
empresa especializada na prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 07/08/2024 a 07/08/2025.

Colinas/MA - 05 de agosto de 2024

CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ N: 27.381.274/0001-
24.

CONTRATANTE:

Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.



SeçãoIS5N 1677-7069NS" 162, quinta-feira, 22 de agosto de 2024

DOS SANTOS 6 ÂRIADÍNA NUNES LEANDRO. OBJETO; a Seleção e Composição de Banco de
Alfabetrzador PBA no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado - Saldos Remanescentes

Mi da Secretaria Municipal de Educação de Balsas/MA, tendo em vista o
acompanhamento de turmas de letramento e alfabetitação de '
atendendo a necessidade de excepcional interesse publico, conforme especificações c
condições constantes no Instrumento convocatório.

Balsas, Ma, 2 DE JULHO DE 2024.
CAMILA LERREIRA COSTA

Secretária Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão
Tributaria

EXTRATO DE TERMO DE ANULAÇÃO

AVISO DE TERtVlC DE ANULAÇÃO DE CREDENCIAMENTO. CHAMAMENTO ̂6^0 ̂
10/2024 Através de sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna
nSo oara renhecimento dos interessados, a ANULAÇAO do edital de chamamento publico
n2 10/2024 tendo por objeto o chamamento público para o processo de credenciamenp de
oessoas ÀicarrS^^^^^^ Município de Balsas com a finalidade de compor a Comissão de ^nélS «cnTca rMérito de projetos apresentados aos editais e chamamentos públicos
lançados pela Prefeitura Municipal de Bolsas. Balsas MA 20 de agosto de 2024. Diogo Rossi
Lima Nogueira - Diogo Rossi Lima Nogueira Secretario Executivo.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PFÇPNHA nrt TFRMO DE APOSTILAMENTO N' 002 DO CONTRATO N" 322/2024. Referente
'prlgyo\4°trrnicrn°o«/ToB ADESÃO DE ATA N= 41/2023 ■ «EFEiTURA DE P CO /P
PARTES- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇAO e a empresa C B PLAST INDUSTRIA L
COMERCIO LTDA. OBJETO: Contratação parcelada de
fornecimento de material permanente em ateridimento
tdiicacâo de Balsas/MA e suas unidades vinculadas , resultante do PRtGAO tLtiKUNicu
NS 41/203 & DE ATA N* 41/2023 - PREFEITURA DE EICO /P c^o o^etivo e corrigir o erro material, onde retifica, o erro de ^igitaçao na CLAUSULA QUA«TA DO
VAI OR do contrato AITFRAÇÃO DA CIAUSULA aUARTA - DO VAIOR: Onde se le. CIAÜSUIA
quarta DO ̂ do presente CONTRATO é de RS 2.002.290,00 dois milhões fd^ml, e°duzentos e noventa ̂eai^^ "SÍa"íu^Ã '%=o"%AfoR™0 TaToT™
o;èTeme"?o'N™To%'dTR5° 00 dois mil e duzentos e noventa
Tum reais) para ™do o período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora.
DO FORO Cornarca de Balsas-MA. DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2024.
ASSINATURAS: DIogo Rossi Lima Nogueira (Presidente da CPL).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO 5? TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N? 119/2019

OBJETO- 5® Quinto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma ecmpresa
rf-da na prestação de pavimentação asfál.ica, AMPARO LEGAL: inciso II 57
artíeS da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, pkaíu
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio dia 09/08/2Q24 a 08/08/2025.

roNTRATADAfvIcAsTN^ LTDA CNPi N: 05.927.877/0001-46.
CONTRATANTE: Valmira Miranda da Silva Barroso Prefeita Municipal.

EXTRATO DO 5® TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne 117/2019

OBJETO- 5' Quinto Termo Aditivo do contrato referente á: Contratação de uma ernpresa
™izada na prestação de pavimentação asfáltica, AMPARO EGALi inciso II do art o7
art es da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Prop^DSta de Preços, PRAZO
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 09/08/2024 a 08/08/2025.

CONTRAlTDAfviGAl W LIDA CNPJ N; 05.927.8-77/0001-46.
CONTRATANTE: Valmira Miranda da Silva Barroso Prefeita Municipal.

EXTRATO DO 7e TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 12/2018

OBJETO- 68 Sexto Termo Aditivo do contrato referente a: Contratação ''f
especializada na prestação de serviços de reforma da UBS
inciso II do art 57, art.65 da B.666/93 e suas ^ '
PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 23/D8/2024 a 23/08/2025.

roNTRATAD'A"L'^sVvA° LEAL) CNPJ N: 12.148.p3/0(X)l-46. CONTRATANTE: Valmira Miranda da Silva Barroso Prefeita Municipal.

EXTRATO DO 1= TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 156/2023

OBJETO- 18 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente a: Contratação de uma
^ especializada na prestação de serviços ™ eS teriS e

de informática AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65_da 8,666/93 e suas Kosieriorcs
ateíações e PÍorsta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inico d,a
07/08/2024 a 07/08/2025.

roNTRATÃDA^MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ N: 27.381.274/0001-24., .
CONTRATANTE: Jardânia Viana de Oliveira Freitas Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2154/2023

OBJETO- 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente á: Contratação de uma empresa
Bsoecializada na prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de informática AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.SS da 8.666/93 e suas Posteriores
íteraçLs e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
07/08/2024 a 07/08/2025.

roNTOATODAf MORA°^^^^^ E SERVIÇOS CNPJ N:
CONTRATANTE; Maria do Socorro Borba Torres Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 153/2023

OBJETO- 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma
especializada na prestação de serviços manutenção preventiva « corretiva equipamentos
de informática , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65_da 8-666/93 e suas Posteriores
aterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses mico dia
07/08/2024 a 07/08/2025.

mNTMTADAfMORA°s'ro E SERVIÇOS CNW N: 27.38p74/M01 24^ planejamento CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 155/2023

OBJETO- 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de informática , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65_da 8,666793 e suas Posteriores
arterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses mico d,a
07/08/2024 a 07/08/2025.

TONTRATADA-^MOW^^^^ E SERVIÇOS CNPJ N: 27.381 274/0001 24.
CONTRATANTE: Soiiane da Silva Monteiro. Secrotaria Municipal de Saúde.

Este clíjcLmento pode ser verificado no endereço eletrônico
C htip;/Avwfw,ln.gov.bf/3uU'micif)ade.!ilml. dcIc codiso 05302a2408220019-l

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2024 - CPL/PMC-SRP

Terna se SEM EFEITO a publicação do PREGÃO ELETRÔNICO n s 017/2024
veiculada no diário da união em 09 de agosto de 2024 seção de terceiros pagina 170 cujo
objeto é o Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de e oy.-imps l,-iboratoriai5. que atenda por meio de unidade movei de saúde

realizada na DATA DA ABERTURA: especializada em forma de mutirão. Que seria
26/08/2024 as 09h30min, horário de Brasília

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas vvww.liCitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolmasma.com.br

e www.gov.br/pncp,

Colinas (MA), 21 de agosto de 2024,
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GR/VIAÚ
AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2/2024

Aviso de Reabertura da Sessão de Licitação para data do 8ia 23 de «Soslo de
7074 às ü9-00hrs PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 Objeto da licitação - CONTRATAÇÃO DE
EMPReI PARA fornecimento DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS <>65™^ "^ABORAÇAO
DA MERENDA ESCOLAR (ZONA URBANA E RURAL) DOS ALUNOS DA 8EDE DE EDUCAÇÃO
BÁSICA MUNICIPAL DE GRAJAÚ/MA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO DE GRAJAlj/fVlA, para os itens (01,05,18)..

Grajaú (MA), 20 de agosto de 2024.
MARAIR BORGES DE ARAÚJO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
RESULTADO DE JULGAMENTIO

PREGÃO ELETRÔNICO 59/2023 - SRP - CPL

A Comissão Permanente de Licitação toma público aos interessados 9u« E™
sessão realizada no dia 18 de julho de 2024 as 09:00 (nove horas), na modalidade PREGÃO
F.IETRÔNICO 059/2023 - SRP tendo como OBJETO; REGISTRO DE PARA LOCAÇ^^^
EVENTUAL E FUTURA DE CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS COM OPERADOR E COMBUST VEL
PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
c «LFRWirns PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ. Foram declaradas vencedoras do
L"s empréS: MARrUTO EMPREENDIMENTOS E C0NSTRUC0E5 LTDA e SERVCON
EMPREENDIMENTOS LTDA.

DAIANE PEREIRA GOMES
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N» 1/2024

O Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças por intermédio da Secretária Municipal, torna publico^ que
reararâ ãJ 08:30 (oito^orL e trinta minutos) do dia 11 de julho ''«/«d iiotaçac na
modalidade Concorrência, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. Cffl-IETa
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de
Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA. conforme contrato
de repasse n? 954279/2023/MIDR/CAIXA. Lei Federai n? 14.133/2021 Lei Complementar n-
123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.e 73/2022, Decreto Municipal OJl/2023
além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto des e
certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL. O
presente edital estará à disposição dos interessados nos segoint"
Transoaréncia do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP
https-//pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail; cpimatoesdonorte.ma@hotmail.com bem como ser retirado
pessoaí^ente no Setor da Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, ns 100, Centro,
CEP: 65.468-000.

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024.
MARLENE SERRA COELHO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N2 2/2024

O Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de
AriminisLracão e Finanças por intermédio da Secretária Municipal, torna publico, que
reararfas 14:30 (qua.orze'horas e trinta minutos) do dia 11 de julho de 2024, taaçao
na modalidade Concorrência, na plataforma LICITANET www.llcitanet.com.br. OBJETO.
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de
Si,stema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matoes do Norte/MA. Lei
Federal n' 14 133/2021, Lei Complementar ns 123/2006. Instrução Normativa Seges/ME
n s 73/2022, Decreto Municipal nS 071/2023, além das demais legislações correlatas e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edit.ll estara a disposição dos interessados
nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br,
Portai do PNCP https-.//pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo
ainda ser solicitado através do e-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotm3il.com bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n-
100, Centro. CEP: 65.468-000.

Matões do Norte/MA, 19 de Junho de 2024.
MARLENE SERRA COELHO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 1/2024

Homologo o resultado da licitação na modalidade Concorrência n' 001/2024,
que teve como obj-zto o Contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matoes do
Norte/MA, conforme contrato de repasse n» 954279/2Ü23/MIDR/CA1XA tendo assim
por vencedor desta licitação a empresa TEMPSTAR CONSTRUCOp E SERVIÇOS LT^^^^^
Inscrita no CNPJ sob o n" 15.061.584/0001-82 com o valor total de RS 2.156.407,51
(dois mil, cento e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e sete reais e cinqüenta e um
centavoi.).

Matões do Norle/MA, 21 de agosto de 2024.
MARLENF SERRA COELHO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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